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Por orclem doþ) Ilrnoþ)' Senhor(a) sectetário de srucle.de ltaitinga/cE é instaurado nesta clara o presenreProcedimento Administtalivo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de pîeços N" 2022,1t.22:01-pMr/SIUS tendo' como orgào gerenciador a Secretaria de Saúde do Município de Iguat u/ cE , origem pregão Eletrônico n"2022'1'0'11'02-PMI/SMS, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8,666/93 e no 22 do Decrero Federal no7'892/2013' considerando.as disposições da Lei nã rc.ázo, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, alei no8'666/93' alterada e consolidada,-contratação futura e evenrual de presiação de serviços de locação de equipamentos
médicos, incluso manutenção preventiva e corretjva,

2. JUSTIFICATIVA:
O Secretaria de Saúde, justifica-se a nccessiclaclc cle gerir o serviço de prestação de sen'iços de locação de

equipamentos médicos, incluso manutenção preventiva e cortetiva, poro uÅ melhor planejarncnto c co¡rïolc dos
gast()s cla scrcrctaria.

-'* Construindo trovos ç¿¡¡i¡f1e5 *

PROCESSO ADMINISTBAJTIVO DE ADE94,9 A REGISTRO DE PREçgS

ÓncÃo GERENCIADOR: secretaria de saúde do Município de Iguatu/cE.
O-RI GEM: Pregão Eletrônico n" 2022.7 0.11 . O2_PMI/SMS
ATA: Ata de Registro de preços N" 2022.1L22:01_pMI/SMS
UNIDADE GESTORAADERENTE (CARONA): Secretaria de Saúde do Município de Itairing a/CE.

1. ABERTURÂ:

E do conhecimento desse órgão que a Secretaita de Saúde do Município de lguatu/CE celebrou a Ata de
lìegistro de Preços N" 2022.L1,.22:01-pMI/SMS, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 2022.1,0.L1.O2-PMI/SMS,
aúavés

þî-A[î-I,NüA

da qual promoveu o Regrstro de preço vis
cÂÇ,{o DE EQUrPÂMENTOS VÉOl

O Secretaria cle Saúde, no âmbito 9. .tl^, competências, tendo em vista o fornecimento supracitado são deessenciai importância P?fa as atividades administtativu, b.- como a manutenção das atividades exercidas pelos
serviclc>rcs e tantas outras demandas necessárias para cumprir sua Frnalidade insrirucional,

O contrato em análise visa o gerir o serviço de prestação de serviços de loczçã.o de eq'ipamentos
médicos' incluso manutenção preventiva e corretiva, r-epresenta economia, permite superação de problemas
operacionais e oferece maior flexibilidade de desempenho.

o serviço de ptestação de serviços de locação de equipamentos médicos, incluso manutenção
preventiva e corretiva, Pertencente ao Secretaria de Saúde dettaiungi/CiE, rudo conforme especif,rcações contidas notenno cle referência e demais exigências contidas no Ed.ital.

Como se sab.e, o attigo 22 do Decreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos clo Município cle ltaitinga/c1,visando uma maior celeridade e um melhot aptoveitamento dos recursos púrbñcos, podem fazer 'so clas Atas deRegistro cle Preços dutante sua vigência, celebradas por qualque t 619ão ou entidade da ,tdministração pública, na
condtçào de órgào aderente oLr "rarufia", mediante prévia .onr.rlta ío &gào gerenciadoq desde que devidamente
comprovada a vantagem.

ando a FUTURÂ E EVENTUAL DE PR-ESTAÇÃODE SERVIÇOSDE LO COS, INCLUSO MANUTENÇÂO PRE\ENTIVA E CORRETIVÂ,
pertencente a Secretarias de Educação de Itaitinga/CE, tudo conforme especificações contidas no te¡mo de referência
e demais exigências contidas no Edital, conforme quadro demonstrativo.

) a t a
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3. BSPECIFI

Em decorrência disto, a conffatação aqui ptetendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vista
que aPresentou os menores preços na licitação acrma identjficada, as quais são vantajosas pafa a Secretaria de Saúde,

^ consoante pesquisa de preços rcaltzada pelo setor competente.
4. DA FORMA DE EXECUçÃO
4.1', O Conttato deverá set executado Frelmente pelas pattes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exaticlão e
segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de
acordo com as cláusulas conttafuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do conúato deverá ser acompanhada e ftscahzada pelo gestor do contrato da secretaria contratante,
especialmente designado,
4.3. O representante da secretaria contratante anotatâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
cxecuçào do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
4.4. As decisões e providências que ultrapassatem a competência do reptesentante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da îtscaltzação ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria de Secretaria de Saúde e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisqr.ret irtegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não
imphca co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus pata a Contratante. ,t Contratada é obrigada a repatat, corriý, substituir, às suas expensas, no
toclo ou em parte, onde se verificarem vícios, clefeitos ou incorreções, sem prejttízo cla aplicação das penalidades
cabíveis.
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EMPRESA: LOCMED HOSPITALÀR LTDÀ - CNPJ: 04.238.951/0001-54

Itcm Especificação Unid Qtdc/
Môs Qtde \aI- Unit

VL'l'ot¿l
Mensal

VL'lt¡tal Ârrual

CONCFjNI]IADOIì D I.l OXIG ÊN IO-st,pM ECì U I t)AMtiNl'O Guì.^DOIì Dþ. ITLUXO
l)t,i oxtGI:iNIO o ApÂtui,t-l to plì.oDUZ c-lilctiNto coNcltN'flì -Do ,{ p^tì.'Ill{
Do 

^r{ ^MBrENTr, 
Fot{NEcENDo oxrcÊNro A uM p^crENlE eur,

Nl';(.1',SSl l,\ l)1,, llrlìr\l'lr\ (l()lvl lir\lX() lrl,UX() l)li, ()XlcliNl(). l,lìlN(ill,¿\lS
CAIì/\C'I'IJIIÍS'I'ICÄS: I'ESO LI1\4J,; BAIXO CONSUMO DE ENEIìGIA; I)trI{FIL
(i()rvil)r\c'l'o; Nívljt. ts^txo DLi l{uÍDO; Dts'ftì.lBulçÃo DU oxtcti,Nlo Dti
CINCO LI llìOS POR MINU'fO; OPI OPCION^i- (lNDIC^DOìì DE PEIìCII,NTU^I-
Dlj oxtct:iNro); NÍvEts DE ,A,ì.,.A1{Mli: NÍvEr- B^txo DI] oxtcÊNto: 820Á;

OXIGìINIO MUITO B,{IXO: 70%; TEMPERATUR DE OPERÂÇÃO: t2 A 32. C;
l'tLtlìo coM ts.AIX MANUI'ENÇÃO, DOIS ,4NOS. .A,COtvfpÁNFIr\: COI'O
UMII)llrlC^DOll P^lL OXIGENO'fllllAI)l^ COIVÍ C^P^CID^DII Dll 250 ML;
CÂNULA NASAI EM SILICoNE coM EXTENSOIì. DE 2 ME,TIIOS PARA
oxlc uNo'I'Dlì.r\t)t,\ ou Mrisc,uL\ p/\tìr\ TIìr\QUDOSTOtvfir\.

Mês 12 10 R$ 500,00 R$ 5,000,00 R$ 60.000,00

2

COPO UMIDILIICA-DOIì. PARA OXIGIJNO'I]JIIAPIA COM CÀPÀCID,{DIJ DIJ 250
MI-: CÂNULA NASAI- EM SII-ICONI] coM EX,TENSoII DI] 2 METROS P,{R.,{
oxrGENo'r'Erì-AprA ou MÁscAlì.A p^RA, 'I'RÂQUEOSI'OMrÂ: OU
MACIIONEBULIZÂDOIì P.A,IIA OXIG I1NIO COMPI-E]'O: COM Ir,KI'E,NSÃO, COPO
UMII)IIIICADOIì E MÁSCAM.COM C.APACID.ADIJ DE 5OO MI-.

Môs 12 5 lt$ 700,00 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

vAtoR ToTAL GTOBAL: Rs 102.000,00

.N
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4.7. Os serviços ou/fornecimento cleverão ser execr¡tados pela empresa contratacla obeclecenclo as normâs e conclições
estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1, As pattes se obrigam reciprocamente a cumprir integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Fecleral n" 8.666/93,alterada e consolidada e da Lei Federal n" 10.520/02.
5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimehto dos itens llcitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especiFtcado no instrumento corivocatório, no A.nexo I, que faz parte deste instrumento, obsei'vando ainda todas as

normas técnicas qLle eventualmente regulem o fomecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabiJidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou exttajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resuitantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com rclaçã.o a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
veriFtcarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabilidade a ltscaltzação ou o acompanhamento
pelo ótgão interessado;
e) indrcar prePosto, aceito pela Administração, par.a representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a comPetência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

I aceitat, nas mesmâs condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaüzado do contrâto, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregat os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
lr) comunicat antecipadamente a data e horátio da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo com
as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado,
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,
bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anotmalidade que verificar quando da
execuçao do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer ñscaltzaçã.o do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assirn como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer n tvreza;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquet alteração ocorrida no endereço, conta bancâúa e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efenrar vistoria nas suas instalações, a fim de vetiFrcar as conclições para atendimento do
objeto conffatual;
n) subsutut em qualquer tempo e sem qualquer ônus par.a o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às

normas e exigências especificadas no Termo cle ReFerência, no Eclital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no ptazo de atê 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o Município, a correção ou
substinrição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, doctrmentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser conFtados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com ctachâ subscrito
pela Contratada, no qual constará, no mínim o, sua razão social, nome completo do empregad o e fotografta 3x4;

t a a a a I a a a a
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r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras de
tamanho compatível, os seguintes dados: fabticante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Otdem de compra/Autoúzaçã,o de fornecimento e o nome da fornecedotaf fa\Åcante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relatjvo
à licitação da qual decotteu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será
observado, quando dos pagamentos à Conttatada.
5.2,1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo de
Referência, no Edital ou na Proposta do Conuatado, o Contratante os recusará, devendo noptazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

r-' 5.3.1, Â.ssegurar o liwe acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se

fìzer necessário o fornecimento clos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;
5.3.2. F,fetuar o -pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento,
6. DAS SANçÕES
6'1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquet das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' 8.666 f93,a\terada e consolidada, as seguintes penas:
6. 1.1' Se o fornecedor ensejat o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Cafia Proposta, falhar ou fuaudar na
execução do conúato, comportat-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Ftcará, impedido de licitar e contratar
com o Munlcípio de Itaitinga e será descredenciado no Caclastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Catta Proposta;
c) Ftaudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa moratória de 0,50lo (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fomecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dras;

6.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acartetat transtomos ao desenvolvimento do
fornecimentof entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não calbaaapls.cação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do ücitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na A.ta de Registro
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altetada e consolidada, e na Lei n" 10.520/02,
as seguintes penas:
6.2.1. Advertência;
6.2.2. Mttfta de 7o/o (urn por cento) atê.20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal na pnzo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não fot pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
l-icitante hzer jus.

* I ! taoaattttaa!
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6.3,2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de execução Ftscal, com os encargos
correspondentes.
6,4. Â,s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666193, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. A falta dos bens não poclerá ser alegacla como motivo de força maior e não eximirá aConftatada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumptimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.ó. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Insttumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste,
6.7. ,4,s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.
?. DA RESCISÃO
7.1,. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2.,tIêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno dfueito, independente de
notrficação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocortendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão obsetr¡ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações,
8 - CONDrçOES DE PAGAMENTO
8,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar ða entregafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da docr,rmentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâna do fornecedor ou
attavés de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscalf farura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - CertiFrcado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fedetal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9. DA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
9.1. Despesa a.ser custeada com recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal
para o tespecúvo exercício em vigor, classiñcado sob o código: 73.02.1.0.302.071.3.2.077.0000, elemento sob o código:
3.3,90.39.00. Fonte de Recurso: 1,600.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1, O pnzo de validade é. de 1,2 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste insftumento, podendo ser

prorrogado, na forma do Art,57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais altetações,

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços teg'isttados na Ata de Registro de Preços
aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através do Secretaria de Saúde opta por adedr à Ata de Registro de Preços
identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tfatados acima.

Itaitinga/CE, 08 de março de 2023

HIDERVAL ILVA SOUSA
Servidor M Maffícula N'0103Íi6
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